
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PTRAI 
GABINETE IX) PREFEITO 

D i 4 	t:  i -Vct - 

"Atera Comssäo Especial para Eaboração 
da Pianta de Vaores do M it. nicIpio". 

O Prefeito Municipal de Barra do Prai, no uso de suas atribuiçOes que 
be confere o Art. 68, IV da Lei Orgânica do MunicIpio, 

DECRETA: 

AR —11(30 1°— Fica afterada a Cornissäo Especial para estudar, propor e 
elaborar a Panta de Valores para fins fiscais do Municiplo de Barra do Piral, ficando 
a Secretaria Municipal de Fazenda representada pelos seguintes membros: 

"g) Secretaria Municipal de Fazenda 
- Ivone GonçaLves Maia; 
— fl ma Nogueira de Siqueira" 

ARTGO 2° - Ream mantidos os demas rrembros nomeados através. 
do Decreto n° 1.437, de 17 de janeiro de 2003. 

ARTIGO 3 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubicaçâo, 
revogadas as disposiçôes em contrário. 

Barra do Piral, 19 de maio de 2003. 
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